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Portaria Inmetro/Dimel nº 223, de 4 de dezembro de 2018.

 

 

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por
meio da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidor de volume de gás, eletrônico, �po
diafragma, aprovado pela Portaria Inmetro nº 31/1997; 

 

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº 52600.008095/2018  e do sistema
Orquestra nº 1186017, resolve:

 

Art. 1º   Aprovar a família GC, de medidor de volume de gás, eletrônico, �po diafragma, marca AÉPIO, e
condições de aprovação a seguir especificadas.

 

1 REQUERENTE

Nome: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Endereço: Rua Cecília F. Barcelos, nº 60 - Passo das Pedras - Gravataí - RS

CEP  94035-185

CNPJ 02.728.291/0001-64

 

2 FABRICANTE 

Nome: Goldcard Smart Group Co., Ltd.

Endereço: 158, Jinqiao Street - XiaSha - Hangzhou - Zhejiang Province - China

CEP 310018

 

3 IDENTIFICAÇÃO DO MODELO

Instrumento de medição: medidor de volume de gás, eletrônico, �po diafragma

País de Origem: China

Marca: AÉPIO

Modelo: Família GC

 

4 CARACTERÍSTICAS METROLÓGICAS

4.1 O modelo a que se refere a presente portaria possui as seguintes caracterís�cas.

Caracterís�cas metrológicas específicas do modelo, conforme Tabela 1.

 

 

 



Tabela 1 – Caracterís�cas metrológicas específicas da família de modelos GC

 
 

Modelo
Designação

 (G)

Vazão

Máxima (m³/h)

Vazão

Mínima (m³/h)

Classe de

pressão (PN)

Menor

Divisão (dm³)

Volume Cíclico
Nominal (Vn) dm³

SMART 1.0 1 1,6 0,016

0,2 ou 0,5 0,2 0,9

SMART 1.6 1,6 2,5 0,016

SMART 2.5 2,5 4,0 0,025

MEC 1.0 1 1,6 0,016

MEC 1.6 1,6 2,5 0,016

MEC 2.5 2,5 4,0 0,025

 

5 DESCRIÇÃO FUNCIONAL

5.1 Medidor de volume de gás, �po diafragma, com partes móveis, para medição e registro de volume de gás. Princípio
de medição volumétrico com paredes deformáveis de diafragmas, engrenagens mecânicas e transmissão magné�ca do
movimento para o disposi�vo indicador.

5.2 Disposi�vo indicador: recebe a transmissão magné�ca da câmara de medição e acopla às engrenagens
dentadas. O volume é indicado na unidade m³ através de 8 roletes, sendo 5 (cinco) des�nados a indicar a totalização de
metros cúbicos (m³) e 3 (três) des�nados a indicar a totalização dos submúl�plos de metro cúbico (m³), sendo mostrado
na forma 99999,998.

5.3 Opcional dos modelos MEC: módulo de saída pulsada.

 

6 ANEXOS

Anexo 01 – Vistas frontal e lateral em corte, MEC original e com opcional;

Anexo 02 – Vista do plano de selagem;

Anexo 03 – Vistas do mostrador MEC sem e com opcional;

Anexo 04 – Vista explodida modelo MEC;

Anexo 05 – Vista da lista de peças modelo MEC;

Anexo 06 – Vistas frontal e lateral com dimensional modelo MEC;

Anexo 07 - Vistas frontal e lateral com módulo de saída pulsada;

Anexo 08 – Vistas do opcional módulo saída pulsada com dimensional modelo MEC;

Anexo 09 – Vistas frontal e lateral do opcional instalado no modelo MEC;

Anexo 10 – Vista explodida modelo SMART;

Anexo 11 - Vista da lista de peças modelo SMART;

Anexo 12 – Vistas frontal, lateral e superior modelo SMART;

Anexo 13 – Vistas frontal e lateral com dimensional modelo SMART; 

Anexo 14 – Vista do mostrador modelo SMART.

                       

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 



 

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
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CLODOALDO JOSÉ FERREIRA
Diretor da Diretoria de Metrologia Legal

 

A auten�cidade deste documento pode
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h�p://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0244613
e o código CRC FBCC5D97.

Diretoria de Metrologia Legal – Dimel
Divisão de Controle Legal de Instrumentos de Medição – Dicol
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, 50 – Xerém – Duque de Caxias – RJ – CEP: 25250-020
Telefone: (21) 2679-9150 – e-mail: dicol@inmetro.gov.br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXOS À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vistas frontal e lateral em corte, MEC original e com opcional
 

ANEXO 1 



 

 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vista do plano de selagem
 

ANEXO 2 



 

 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vistas do mostrador MEC sem e com opcional
 

ANEXO 3 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vista explodida modelo MEC
 

ANEXO 4 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vista da lista de peças modelo MEC
 

ANEXO 5 

 



Cotas em: mm

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vistas frontal e lateral com dimensional modelo MEC  

ANEXO 6 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vistas frontal e lateral com módulo de saída pulsada
 

ANEXO 7 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vistas do opcional módulo saída pulsada com dimensional modelo MEC 
 

ANEXO 8 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vistas frontal e lateral do opcional instalado no modelo MEC 
 

ANEXO 9 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vista explodida modelo SMART
 

ANEXO 10 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vista da lista de peças modelo SMART
 

ANEXO 11 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vistas frontal, lateral e superior modelo SMART
 

ANEXO 12 

 



Cotas em: mm

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vistas frontal e lateral com dimensional modelo SMART 

ANEXO 13 

 



 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

            

REQUERENTE: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda.

Vista do mostrador modelo SMART
 

ANEXO 14 
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